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Oficio n°. 086/2023ICMAC

Alfredo Chaves (ES),  13 de abril de 2023.

A0 Excelentissimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio de Autégrafo de Lei Ordinéria

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Exceléncia, e em execugéo ao que dispoe o artigo

98 da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho o AUTOGRAFO

DE LEI ORDINARIA N.° 009/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinéria do

Executivo n.° 008/2023, que dispoe sobre denominagéo def prédio pi’Jblico de 1;;

CANDlNHO FERNANDES DA SILVA 0 Centro de Referéncia Especializado de
Assisténcia Social-CREAS, localizado na Rua Antonio Claudio Gaigher, no Bairro '13-;

Parque Residencial, Alfredo Chaves, aprovado em Sesséo Plenéria Ordinéria no  75}

dia 12  de  abril de  2023, para fazé—lo executar nos termos da  lei. I

Na oportunidade, reiteramos os protestos de elevada. estima e consideragéo. y”;

Respeitosamente,
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